
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023

 
PROCESSO Nº: 316.002/2023
 
 
A Comissão de Licitação do Município de JARDIM DO SERIDÓ, através do(a) CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM
DO SERIDÓ, consoante autorização do(a) Sr(a). CÁSSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE MEDEIROS, Vereador
Presidente,  vem  abrir  o  presente  processo  administrativo  para  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  CONTROLE  DE  PRAGAS  E  VETORES,
DESINSETIZAÇÃO  E  DESRATIZAÇÃO  COM  FORNECIMENTO  DE  MÃO-DE-OBRA  E  MATÉRIA-PRIMA
NECESSÁRIAS  AO  TRATAMENTO  A  SER  REALIZADO  NAS  INSTALAÇÕES  DO  PODER  LEGISLATIVO
MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ/RN.
 
 
 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n° 9.648, de 27 de maio de 1998 e pelo Decreto n° 9.412, de 18 de
junho de 2020, que permitem tal procedimento, tendo em vista que o valor da compra não ultrapassa os 10% do
limite previsto no inciso II, alínea "a", do art. 23, do diploma legal supracitado.
 
Art. 24 - É dispensável a licitação:
I – OMISSIS
II - "Para outros serviços e compras de valor at 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II
do Artigo anterior, e pra alienações nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez".
Destaca-se que há a informação de dotação orçamentária e disponibilidade financeira, para realizar a presente
contratação.
A empresa a ser contratada com a proposta mais vantajosa, encontra -se apta para o fornecimento do objeto a
ser contratado, conforme certidões negativas apensadas.
Nota-se que o valor da contratação está dentro do limite previsto em lei, com isto, objetiva-se atender aos
princípios da legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação.
Isto posto, opta-se pela dispensa da licitação por considerar que o valor da contratação não compensa os custos
da Administração com um procedimento licitatório.
Assim, com fundamento nos artigos supracitados da Lei nº. 8.666/93, esta Comissão de Licitação apresenta a
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias.
 
 
 

DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
 
 
Os serviços consistem no controle integrado de pragas como ratos, camundongos, baratas, formigas, moscas,
mosquitos,  aracnídeos,  quilópodes  e  quaisquer  outros  insetos  que  possam causar  agravos  à  saúde  e/ou
prejuízos econômicos.
 
 
 
 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
 
Unidade Orçamentária: 01 .001 - Câmara Municipal - CÂMARA MUNICIPAL
Ação: 2001 - FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL
Função: 01 - LEGISLATIVA
Sub-Função: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA
Programa: 0001 - Desenvolvimento de Atividades do Poder Legislativo
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA   
Fonte de Recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos
Região: 0001 - JARDIM DO SERIDÓ
 
 
 
 

DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
 
 
A escolha da(s) proposta(s) mais vantajosa(s), foi(ram) decorrente de uma prévia pesquisa de mercado, o que
nos permite inferir que os preços encontram-se compatível com a realidade mercadológica.
Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com KELLY MARQUES TEIXEIRA DE GOES
CUNHA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.523.978/0001-51, no valor de R$ 908,28 (novecentos e oito reais e
vinte  e  oito  centavos),  levando-se  em  consideração  a  melhor  proposta  ofertada,  conforme  documentos
acostados aos autos deste processo.
 
 

          Jardim do Seridó/RN, 04 de abril de 2023
 
 
 
 

RUAN PABLO MEDEIROS DANTAS
 Presidente da CPL
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